
 

 

 

EDITAL PADRONIZADO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAMPO BOM -RS 
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA 

 

 
 

A Comissão de Processamento do Chamamento Público 003/2025 - FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA (PNAB) divulga a Publicação do Resultado 
Preliminar da Etapa de Seleção, a partir da análise pela Comissão de Seleção em referência aos documentos enviados na etapa de avaliação. 

 
FASE RECURSAL 

 
Conforme o Chamamento Público 003/2025 - FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA (PNAB), o(a) proponente poderá apresentar recurso durante o 
prazo recursal conforme cronograma do Edital, quanto à fase de seleção dos projetos. 

 
Atenção: 
a) o recurso deverá apresentar os motivos de fato e de direito que fundamentam o pedido de reconsideração do indeferimento. 
b) deverá ser apresentado no modelo do Recurso disponibilizado no edital (Anexo 8), disponível para download no site do Munícipio. 

 
 
 
 
 

 
Campo Bom, 22 de abril de 2025. 

 
 
 
 

COMISSÃO DE PROCESSAMENTO 
 

CHAMAMENTO PÚ BLICO 003/2025. 



 

 

                   CATEGORIA I – FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA – CULTURA VIVA -  AÇÕES MULTISETORIADAS (R$ 80.000,00)  

 

Nº NOME PROPONENTE PONTUAÇÃO SITUAÇÃO DA SELEÇÃO SITUAÇÃO QUANTO À CERTIFICAÇÃO* 

2 Centro de Tradições Gaúchas Palanques da Tradição 79,88 SELECIONADA PRÉ-CERTIFICADA 

 

 

 

                    CATEGORIA II – FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA – CULTURA VIVA – AÇÕES PONTUAIS (R$ 40.000,00)  

 

Nº NOME PROPONENTE PONTUAÇÃO SITUAÇÃO DA SELEÇÃO SITUAÇÃO QUANTO À CERTIFICAÇÃO* 

1 Associação Cultural Marcelo Breunig 94,38 SELECIONADA PRÉ-CERTIFICADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Entendem-se por entidades culturais PRÉ-CERTIFICADAS aquelas que, anteriormente à inscrição neste Edital, não eram certificadas pelo Ministério da Cultura, e que, 
independentemente de serem selecionadas ou não, tenham atendido aos requisitos para certificação como Ponto de Cultura, relacionados à atuação cultural, segundo regras e 
critérios descritos no item 4 do Chamamento Público Cultural 003/2025 - FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA (PNAB). 


